
Indicação Nº 4325/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de realização 
de hackathons e maratonas cívicas 
com participação de jovens, 
universitários e coletivos, com 
desafios para resolver problemas 
públicos com tecnologia, dados, 
design e inovação social colaborativa, 
no município de Itapevi

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de realização 
de hackathons e maratonas cívicas com participação de jovens, 
universitários e coletivos, com desafios para resolver problemas públicos 
com tecnologia, dados, design e inovação social colaborativa, no 
município de Itapevi

Justificativa

Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A viabilidade de realização de hackathons e maratonas cívicas no 
município de Itapevi, envolvendo a participação de jovens, universitários, 
coletivos de inovação, programadores, designers e demais cidadãos 
interessados, com o objetivo de propor soluções criativas e colaborativas para 
desafios públicos locais, utilizando dados abertos, tecnologia, design e inovação 
social.

Diante dos desafios complexos que os municípios enfrentam nas áreas 
de mobilidade, saúde, educação, meio ambiente, serviços públicos e 
transparência, é essencial criar espaços que estimulem a cocriação de soluções 
inovadoras, baseadas na colaboração entre governo e sociedade civil.

As hackathons e maratonas cívicas têm se mostrado iniciativas eficazes 
em diversas cidades brasileiras e internacionais. Nesses eventos, equipes 
multidisciplinares se reúnem durante um período determinado (geralmente de 24 
a 48 horas) para desenvolver protótipos de aplicativos, plataformas digitais, 
soluções de design ou propostas de políticas públicas, com foco em problemas 
reais enfrentados pela comunidade.
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Entre os principais benefícios dessa proposta, destacam-se:

 Fomento à cultura de inovação e empreendedorismo social entre os 
jovens;

 Aproximação entre o poder público, universidades, coletivos criativos e 
comunidades locais;

 Uso estratégico de dados abertos e tecnologias acessíveis para melhorar 
os serviços públicos;

 Identificação de talentos locais e incentivo ao protagonismo juvenil e à 
inteligência coletiva;

 Construção de soluções ágeis, de baixo custo e com alto potencial de 
impacto.

Essas iniciativas podem ser realizadas em parceria com instituições de 
ensino, hubs de inovação, empresas de tecnologia, ONGs, startups e órgãos 
públicos interessados em aprimorar sua atuação com base em escuta ativa e 
cocriação.

Dessa forma, este requerimento visa estimular o município de Itapevi a se 
tornar referência em governo aberto, inovação cidadã e participação ativa da 
juventude nos processos de transformação urbana.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de agosto de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YM8WWGN7MDHB2KMY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: YM8W-WGN7-MDHB-2KMY
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YM8WWGN7MDHB2KMY
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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